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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N° 16 de 09 de Outubro
de 2017 |, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2021
P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N º
122104-0002/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021
A  Prefeitura  Municipal  de  Santo  Antônio  dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
nº 446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes
–  M A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  o  n º
06.172.720/0001-10, neste ato representada pela Sra.
Maria Lia Silva e Silva, nomeada pela  Portaria nº
004/2021, publicada no Diário Oficial do Município

(DOM) de  05  de  janeiro  de  2021,  considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS de nº
006/2021,  processo administrativo nº 122104-0002,
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação
por  ela  alcançada  e  nas  quantidades   cotadas,
atendendo  as  condições  previstas  no  edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:
1.    DO OBJETO
1.1.    A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação  de  pessoa(s)  jurídica(s)  para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze)  meses,  em atendimento  às  necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo  Antônio  dos  Lopes/MA,  conforme  edital  do
pregão eletrônico 006/2021, que é parte integrante
desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,
independentemente  de  transcrição.
2 .     D O S  P R E Ç O S ,  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  E
QUANTITATIVOS
2.1.    O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

EMPRESA: MARCIO G. A. JALES EIRELI
CNPJ: 13.757.465/0001-33
                 Endereço: Av. José Olavo Sampaio, nº 1102, Centro, Presidente Dutra –MA
Contato: (99) 98517-4168, e-mail: distribuidora.dutrafarma@gmail.com
Representante: MARCIO GABRIEL ARAUJO JALES, CPF: 001.964.863-43
Item
 

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO Marca Unidade de

Medida Quanti. Valor
Unitário

Valor
Total

1

ABAIXADOR LÍNGUA, MATERIAL
MADEIRA, TIPO DESCARTÁVEL,
COMPRIMENTO 14 CM, FORMATO
TIPO ESPÁTULA, LARGURA
1,50 CM, ESPESSURA 2 MM.
PACOTE COM 100 UN

THEOTO PACOTE 100 R$ 3,79 R$
379,00

2 AGULHAS 13X4,5 PROCARE UNIDADE 24.000 R$ 0,09 R$
2.160,00

3 AGULHAS 25X7,0 PROCARE UNIDADE 24.000 R$ 0,09 R$
2.160,00

4 AGULHAS 30X8,0 PROCARE UNIDADE 24.000 R$ 0,09 R$
2.160,00

5 AGULHAS 40X12 PROCARE UNIDADE 24.000 R$ 0,09 R$
2.160,00

9 ATADURA DE CREPE 10CM X 3M
C/ 9 FIOS C/12 NEVE DÚZIA 400 R$ 3,98 R$

1.592,00

10 ATADURA DE CREPE 15CM X 3M
C/ 9 FIOS C/12 NEVE DÚZIA 400 R$ 5,50 R$

2.200,00

mailto:distribuidora.dutrafarma@gmail.com
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23

COMPRESSA GAZE, MATERIAL
TECIDO 100% ALGODÃO, TIPO 9
FIOS/CM2, MODELO COR
BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS,
CAMADAS 8 CAMADAS, LARGURA
7,50 CM, COMPRIMENTO 7,50 CM,
DOBRAS 5 DOBRAS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
DESCARTÁVEL. PACOTE 500 UN.

NEVE PACOTES 3.000 R$11,00 R$
33.000,00

37

KIT MEDIDOR DE GLICOSE
KIT COMPOSTO POR:  1 MEDIDOR
DE GLICOSE,
10 TIRAS REAGENTES, 1
LANCETADOR, 10 LANCETAS
PARA LANCETADOR, 1 BATERIA, 1
MANUAL DE INSTRUÇÕES.

ON CALL
PLUS KITS 50 R$45,00 R$

2.250,00

55

SCALP COM CÂNULA EM AÇO
INOXIDÁVEL SILICONIZADA
CALIBRE N° 25: BISEL CURTO E
TRIFACETADO, ASA FLEXÍVEL E
ANTIDERRAPANTE, TUBO
EXTENSOR DE MATERIAL
FLEXÍVEL, ATÓXICO E
TRANSPARENTE DE ATÉ 30 CM DE
COMPRIMENTO, CONECTOR
RÍGIDO TIPO LUER COM TAMPA,
POSSUIR PROTETOR DE AGULHA.
ESTÉRIL E APIROGÊNICO,
EMBALADO EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, DIFERENCIANDO O
NÚMERO POR COR PADRONIZADA
DE ACORDO COM NBR 9753,
CALIBRE Nº 25

SOLIDOR UNIDADE 5.000 R$ 0,29 R$
1.450,00

56

SCALP COM CÂNULA EM AÇO
INOXIDÁVEL SILICONIZADA, BISEL
CURTO E TRIFACETADO, ASA
FLEXÍVEL E ANTIDERRAPANTE,
TUBO EXTENSOR DE MATERIAL
FLEXÍVEL, ATÓXICO E
TRANSPARENTE DE ATÉ 30 CM DE
COMPRIMENTO, CONECTOR
RÍGIDO TIPO LUER COM TAMPA,
POSSUIR PROTETOR DE AGULHA.
ESTÉRIL E APIROGÊNICO,
EMBALADO EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, DIFERENCIANDO O
NÚMERO POR COR PADRONIZADA
DE ACORDO COM NBR
9753, CALIBRE Nº 21

SOLIDOR UNIDADE 4.000 R$ 0,29 R$
1.160,00

VALOR TOTAL:                                                                                                                       R$
50.671,00

3.    ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1.     O  órgão  gerenciador  será  a  Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2.    São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
*Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
4.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.     A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.1.1.     A manifestação do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras  esferas  federativas,
fica  condicionada  à  realização  de  estudo,  pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro  de  preços,  que  demonstre  o  ganho  de
eficiência,  a  viabilidade e  a  economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
4.2.    Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela

estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  pela
prestação do serviço,  desde que esta prestação de
serviço não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas  com  o  órgão  gerenciador  e  órgãos
participantes.  
4.3.    As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a...
(máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
4.4.    As adesões à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,
independentemente  do  número  de  órgãos  não
participantes  que  eventualmente  aderirem.
4.5.    Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1.     Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,
excepcional  e  justificadamente,  a  prorrogação  do
prazo para efetivação da contratação,  respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5.    VALIDADE DA ATA 
5.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir de sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6.    REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.    A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento  e  oitenta)  dias,  a  f im  de  verif icar  a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2.    Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência  de  eventual  redução  dos  preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3.    Quando o preço registrado tornar-se superior
ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)
fornecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4.    O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5.    Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  não  puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1.     l iberar  o  prestador  de  serviços  do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
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antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.5.2.    convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6.    Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7.     O  registro  do  prestador  de  serviços  será
cancelado quando:
6.7.1.    descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6.7.2.     não  ret irar  a  nota  de  empenho  ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3.    não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4.     sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando  o  órgão  gerenciador  e  órgão(s)
participante(s).
6.8.     O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas  nos  itens  5.6.1,  5.6.2  e  5.6.4  será
formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9.    O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e
justificados:
6.9.1.    por razão de interesse público; ou
6.9.2.    a pedido do fornecedor. 
7.    DAS PENALIDADES
7.1.     O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de
Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas  no  Edital.
7.1.1.    As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para  registro  de  preços  que,  convocados,  não
h o n r a r e m  o  c o m p r o m i s s o  a s s u m i d o
injustificadamente,  nos  termos  do  art.  49,  §1º  do
Decreto nº 10.024/19. 
7.2.     É da competência do órgão gerenciador a
aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento
disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos
participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3.     O órgão participante deverá comunicar  ao

órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a
necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.
8.    CONDIÇÕES GERAIS
8.1.    As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2.     A  ata  de  realização  da  sessão  pública  do
pregão,  contendo  a  relação  dos  licitantes  que
aceitarem  cotar  os  bens  ou  serviços  com  preços
iguais  ao  do  licitante  vencedor  do  certame,  será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 16 de junho de 2021 em duas vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes 16 de junho de 2021.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Nº 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador
MARCIO G. A. JALES EIRELI
CNPJ: 13.757.465/0001-33
Representante: Marcio Gabriel Araujo Jales
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Nº 010/2021 – GPSAL
Órgão Participante

Código identificador:
82ede0c8dfe670f78d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2bae9de0027accd0dc3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2021
P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N º
122104-0002/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021
A  Prefeitura  Municipal  de  Santo  Antônio  dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
nº 446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes
–  M A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  o  n º
06.172.720/0001-10, neste ato representada pela Sra.
Maria Lia Silva e Silva, nomeada pela  Portaria nº
004/2021, publicada no Diário Oficial do Município
(DOM) de  05  de  janeiro  de  2021,  considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
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forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS de nº
006/2021,  processo administrativo nº 122104-0002,
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação
por  ela  alcançada  e  nas  quantidades   cotadas,
atendendo  as  condições  previstas  no  edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:
1.    DO OBJETO
1.1.    A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação  de  pessoa(s)  jurídica(s)  para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze)  meses,  em atendimento  às  necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo  Antônio  dos  Lopes/MA,  conforme  edital  do
pregão eletrônico 006/2021, que é parte integrante
desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,
independentemente  de  transcrição.
2 .     D O S  P R E Ç O S ,  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  E
QUANTITATIVOS
2.1.    O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

EMPRESA: A R DE ABREU LTDA
CNPJ: 10.464.744/0001-10
                   Endereço: Rua Firmino Gonçalves Pedreira, nº 686, Centro, Timon – MA
Contato: (99) 99988-8297, (99) 3212-9450 e-mail: cocais.distribuidora@hotmail.com
Representante: ADALBERTO ROCHA DE ABREU, CPF: 398.279.333-53
Item
 

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO Marca Unidade

de Medida Quanti. Valor
Unitário Valor Total

6

ÁLCOOL ETÍLICO
LIMPEZA DE
AMBIENTES, TIPO
ETÍLICO HIDRATADO,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS GEL,
CONCENTRAÇÃO 70%.
FRASCO DE 500 ML

FC OLIVEIRA FRASCO 1.200 R$  6,08 R$ 7.296,00

8

ALGODÃO, TIPO
HIDRÓFILO,
APRESENTAÇÃO EM
ROLETE, MATERIAL
ALVEJADO, PURIFICADO,
ISENTO DE IMPUREZAS,
ESTERILIDADE NÃO
ESTÉRIL. EMBALAGEM
COM 500G

NATHALY ROLO 300 R$ 10,85 R$ 3.255,00

11
ATADURA DE CREPE
20CM X 3M C/ 9 FIOS
C/12

ORTOFEN DÚZIA 400 R$ 6,98 R$ 2.792,00

13

CAIXA COLETOR PARA
MATERIAL PERFURO-
CORTANTE,
CAPACIDADE 7 LITROS,
PAPELAO
ONDULADO,
ACESSORIOS, DE
ACORDO COM AS
NORMAS DA ABNT/NBR,
AVULSO 1.0 UNIDADE

DESCARBOX UNIDADE 200 R$ 4,08 R$ 816,00

15 CATETER INTRAVENOSO
Nº18 POLYMED UNIDADE 2.500 R$ 0,59 R$ 1.475,00

16 CATETER INTRAVENOSO
Nº20 SOLIDOR UNIDADE 5.000 R$ 0,61 R$ 3.050,00

17 CATETER INTRAVENOSO
Nº22 POLYMED UNIDADE 5.000 R$ 0,60 R$ 3.000,00

18 CATETER INTRAVENOSO
Nº24 POLYMED UNIDADE 5.000 R$ 0,60 R$ 3.000,00

20

CLOREXIDINA
DIGLUCONATO,
DOSAGEM 2%,
APLICAÇÃO
DEGERMANTE. FRASCO
DE 1.000 ML

RIOQUIMICA FRASCO 150 R$16,34 R$ 2.451,00

21
COLETOR DE URINA
SISTEMA ABERTO, 1.200
ML

MEDSONDA UNIDADE 2.000 R$ 2,81 R$ 5.620,00

22

COLETOR MATERIAL
PÉRFUROCORTANTE,
MATERIAL PAPELÃO,
CAPACIDADE TOTAL 20
L, ACESSÓRIOS ALÇAS
RÍGIDAS E TAMPA,
COMPONENTES
ADICIONAIS
REVESTIMENTO
INTERNO EM
POLIETILENO ALTA
DENSIDAD E, TIPO USO
DESCARTÁVEL

DESCARBOX UNIDADE 200 R$ 7,94 R$ 1.588,00

24
EQUIPO MACROGOTAS
P/ SORO C/INJETOR
LATERAL

MEDSONDA UNIDADE 10.000 R$ 0,97 R$ 9.700,00

25
ESPARADRAPO, 10CM X
4,5MT, IMPERMEAVEL,
CARRETEL 1.0 UNIDADE

CRAL UNIDADE 1.200 R$ 5,78 R$ 6.936,00

26

ESPÁTULA USO MÉDICO,
MODELO 1 DE AYRES,
MATERIAL* MADEIRA,
COMPRIMENTO* CERCA
DE 18 CM,
ESTERILIDADE
DESCARTÁVEL. PACOTE
COM 100 UN.

ESTILO PACOTE 100 R$ 7,04 R$ 704,00

33
FIO MONONYLON 3.0 C/
AGULHA 2,0. CAIXA COM
24 UN.

SHALON CAIXA 100 R$ 29,07 R$ 2.907,00

34
FIO MONONYLON 4.0 C/
AGULHA 2,0. CAIXA COM
24 UN.

SHALON CAIXA 40 R$ 29,07 R$ 1.162,80

39

LENÇOL DESCARTÁVEL,
MATERIAL PAPEL,
LARGURA 0,50 M,
COMPRIMENTO 70 M,
APRESENTAÇÃO ROLO,
APLICAÇÃO MACA
HOSPITALAR

ALECRIM UNIDADE 200 R$  8,11 R$ 1.622,00

40

LUVA CIRÚRGICA,
MATERIAL LÁTEX
NATURAL, TAMANHO
7,50, ESTERILIDADE
ESTÉRIL,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS SEM PÓ,
PUNHO LONGO COM
BAINHA,
APRESENTAÇÃO
HIPOALERGÊNICA,ALTA
RESISTÊNCIA E
SENSIBILIDADE, TIPO
USO DESCARTÁVEL,
FORMATOANATÔMICO,
APLICAÇÃO
ANTIDERRAPANTE,
EMBALAGEM DUPLA
EMBALAGEM, ABERTURA
ASSÉPTICA

MEDIX PAR 3.000 R$ 1,72 R$ 5.160,00

41

LUVA CIRÚRGICA,
MATERIAL LÁTEX
NATURAL, TAMANHO 8,
ESTERILIDADE ESTÉRIL,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS SEM PÓ,
PUNHO LONGO COM
BAINHA,
APRESENTAÇÃO
HIPOALERGÊNICA, ALTA
RESISTÊNCIA E
SENSIBILIDADE, TIPO
USO DESCARTÁVEL,
FORMATOANATÔMICO,
APLICAÇÃO
ANTIDERRAPANTE,
EMBALAGEM DUPLA
EMBALAGEM, ABERTURA
ASSÉPTICA

MEDIX PAR 2.000 R$ 1,86 R$ 3.720,00

42

LUVA CIRÚRGICA,
MATERIAL SILICONE,
TAMANHO 7,
ESTERILIDADE ESTÉRIL,
TIPO USO DESCARTÁVEL

MEDIX PAR 3.000 R$ 1,80 R$ 5.400,00
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43

LUVA PARA
PROCEDIMENTO
NÃO CIRÚRGICO,
MATERIAL LÁTEX
NATURAL ÍNTEGRO E
UNIFORME,
TAMANHO GRANDE,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS
LUBRIFICADA COM PÓ
BIOABSORVÍVEL,
DESCARTÁVEL,
APRESENTAÇÃO
ATÓXICA, TIPO
AMBIDESTRA, TIPO USO
DESCARTÁVEL, MODELO
FORMATO ANATÔMICO,
FINALIDADE RESISTENTE
À TRAÇÃO. CAIXA COM
100 UN. COTA
RESERVADA 25%

MEDIX CAIXA 375 R$ 78,86 R$29.572,50

44

LUVA PARA
PROCEDIMENTO
NÃO CIRÚRGICO,
MATERIAL LÁTEX
NATURAL ÍNTEGRO E
UNIFORME,
TAMANHO GRANDE,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS
LUBRIFICADA COM PÓ
BIOABSORVÍVEL,
DESCARTÁVEL,
APRESENTAÇÃO
ATÓXICA, TIPO
AMBIDESTRA, TIPO USO
DESCARTÁVEL, MODELO
FORMATO ANATÔMICO,
FINALIDADE RESISTENTE
À TRAÇÃO. CAIXA COM
100 UN. COTA
PRINCIPAL 75%

MEDIX CAIXA 1.125 R$78,86 R$88.717,50

45

LUVA PARA
PROCEDIMENTO
NÃO CIRÚRGICO,
MATERIAL LÁTEX
NATURAL ÍNTEGRO E
UNIFORME,
TAMANHO PEQUENO,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS
LUBRIFICADA COM PÓ
BIOABSORVÍVEL,
DESCARTÁVEL,
APRESENTAÇÃO
ATÓXICA, TIPO
AMBIDESTRA,
TIPO USO
DESCARTÁVEL, MODELO
FORMATO ANATÔMICO,
FINALIDADE
RESISTENTE À TRAÇÃO.
CAIXA COM 100 UN.
COTA RESERVADA 25%

MEDIX CAIXA 500 R$78,68 R$39.340,00

46

LUVA PARA
PROCEDIMENTO
NÃO CIRÚRGICO,
MATERIAL LÁTEX
NATURAL ÍNTEGRO E
UNIFORME,
TAMANHO PEQUENO,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS
LUBRIFICADA COM PÓ
BIOABSORVÍVEL,
DESCARTÁVEL,
APRESENTAÇÃO
ATÓXICA, TIPO
AMBIDESTRA,
TIPO USO
DESCARTÁVEL, MODELO
FORMATO ANATÔMICO,
FINALIDADE
RESISTENTE À TRAÇÃO.
CAIXA COM 100 UN.
COTA PRINCIPAL 75%

MEDIX CAIXA 1.500 R$78,68 R$118.020,00

47

LUVA PARA
PROCEDIMENTO
NÃO CIRÚRGICO,
MATERIAL LÁTEX
NATURAL ÍNTEGRO
EUNIFORME, TAMANHO
MÉDIO,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS
LUBRIFICADA COM
PÓBIOABSORVÍVEL,
APRESENTAÇÃO
ATÓXICA, TIPO
AMBIDESTRA, TIPO USO
DESCARTÁVEL,
MODELO
ANTIDERRAPANTE,
FINALIDADE RESISTENTE
À TRAÇÃO. CAIXA COM
100 UN. COTA
RESERVADA 25%

DESCARPACK CAIXA 750 R$72,90 R$ 54.675,00

48

LUVA PARA
PROCEDIMENTO
NÃO CIRÚRGICO,
MATERIAL LÁTEX
NATURAL ÍNTEGRO
EUNIFORME, TAMANHO
MÉDIO,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS
LUBRIFICADA COM
PÓBIOABSORVÍVEL,
APRESENTAÇÃO
ATÓXICA, TIPO
AMBIDESTRA, TIPO USO
DESCARTÁVEL,
MODELO
ANTIDERRAPANTE,
FINALIDADE RESISTENTE
À TRAÇÃO. CAIXA COM
100 UN. COTA
PRINCIPAL 75%.

DESCARPACK CAIXA 2.250 R$72,90 R$164.025,00

53

ÓCULOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL,
MATERIAL ARMAÇÃO
POLICARBONATO,
MATERIAL LENTE
POLICARBONATO,
TIPO LENTE
ANTIEMBAÇANTE,
MODELO LENTES APOIO
NASAL COM
PROTEÇÃO LATERAL,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS
INCOLOR/HASTE TIPO
ESPÁTULA REGULA
COMPRIMENTO

LUSAMOD UNIDADE 200 R$ 3,67 R$ 734,00

54 PROPÉ DESCARTÁVEL
COM 100 UN. DEJAMARO PACOTE 500 R$21,28 R$ 10.640,00

60 SERINGA DESCARTÁVEL
03 ML S/ AGULHA SR UNIDADE 20.000 R$ 0,18 R$ 3.600,00

61 SERINGA DESCARTÁVEL
05 ML S/ AGULHA SR UNIDADE 20.000 R$ 0,21 R$ 4.200,00

VALOR TOTAL:                                                                                                                       R$
585.178,80

3.    ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1.     O  órgão  gerenciador  será  a  Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2.    São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
*Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
4.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.     A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.1.1.     A manifestação do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras  esferas  federativas,
fica  condicionada  à  realização  de  estudo,  pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro  de  preços,  que  demonstre  o  ganho  de
eficiência,  a  viabilidade e  a  economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
4.2.    Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  pela
prestação do serviço,  desde que esta prestação de



Página 6 Diário Oficial Eletrónico Edição n° 120/2021 Publicação: 23/06/2021

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/913

Edição no n°120/2021

serviço não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas  com  o  órgão  gerenciador  e  órgãos
participantes.  
4.3.    As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a...
(máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
4.4.    As adesões à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,
independentemente  do  número  de  órgãos  não
participantes  que  eventualmente  aderirem.
4.5.    Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1.     Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,
excepcional  e  justificadamente,  a  prorrogação  do
prazo para efetivação da contratação,  respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5.    VALIDADE DA ATA 
5.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir de sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6.    REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.    A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento  e  oitenta)  dias,  a  f im  de  verif icar  a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2.    Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência  de  eventual  redução  dos  preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3.    Quando o preço registrado tornar-se superior
ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)
fornecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4.    O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5.    Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  não  puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1.     l iberar  o  prestador  de  serviços  do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e
6.5.2.    convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6.    Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7.     O  registro  do  prestador  de  serviços  será
cancelado quando:
6.7.1.    descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6.7.2.     não  ret irar  a  nota  de  empenho  ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3.    não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4.     sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando  o  órgão  gerenciador  e  órgão(s)
participante(s).
6.8.     O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas  nos  itens  5.6.1,  5.6.2  e  5.6.4  será
formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9.    O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e
justificados:
6.9.1.    por razão de interesse público; ou
6.9.2.    a pedido do fornecedor. 
7.    DAS PENALIDADES
7.1.     O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de
Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas  no  Edital.
7.1.1.    As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para  registro  de  preços  que,  convocados,  não
h o n r a r e m  o  c o m p r o m i s s o  a s s u m i d o
injustificadamente,  nos  termos  do  art.  49,  §1º  do
Decreto nº 10.024/19. 
7.2.     É da competência do órgão gerenciador a
aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento
disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos
participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3.     O órgão participante deverá comunicar  ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a
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necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.
8.    CONDIÇÕES GERAIS
8.1.    As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2.     A  ata  de  realização  da  sessão  pública  do
pregão,  contendo  a  relação  dos  licitantes  que
aceitarem  cotar  os  bens  ou  serviços  com  preços
iguais  ao  do  licitante  vencedor  do  certame,  será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 16 de junho de 2021 em duas vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes 16 de junho de 2021.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Nº 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador
A R DE ABREU LTDA
CNPJ: 10.464.744/0001-10
Representante: Adalberto Rocha de Abreu
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Nº 010/2021 – GPSAL
Órgão Participante

Código identificador:
82ede0c8dfe670f78d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2bae9de0027accd0dc3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2021
P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N º
122104-0002/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021
A  Prefeitura  Municipal  de  Santo  Antônio  dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
nº 446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes
–  M A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  o  n º
06.172.720/0001-10, neste ato representada pela Sra.
Maria Lia Silva e Silva, nomeada pela  Portaria nº
004/2021, publicada no Diário Oficial do Município
(DOM) de  05  de  janeiro  de  2021,  considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS de nº
006/2021,  processo administrativo nº 122104-0002,

RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação
por  ela  alcançada  e  nas  quantidades   cotadas,
atendendo  as  condições  previstas  no  edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:
1.    DO OBJETO
1.1.    A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação  de  pessoa(s)  jurídica(s)  para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze)  meses,  em atendimento  às  necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo  Antônio  dos  Lopes/MA,  conforme  edital  do
pregão eletrônico 006/2021, que é parte integrante
desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,
independentemente  de  transcrição.
2 .     D O S  P R E Ç O S ,  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  E
QUANTITATIVOS
2.1.    O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

EMPRESA: FERNANDO UNIFORMES EIRELI-EPP
CNPJ: 21.008.058/0001-51
                 Endereço: Rua João do Pulo, nº 116, Letra A, Parque Industrial I, Mandaguari – PR
Contato: (44) 3354-9010, e-mail: licitacao@spuniformes.com
Representante: FERNANDO CESAR AMORIM DE PAULA CPF: 007.830.159-92
Item
 

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO Marca Unidade de

Medida Quanti. Valor
Unitário

Valor
Total

49

MÁSCARA MULTIUSO, MATERIAL
100% POLIETILENO, TIPO USO
DESCARTÁVEL, FINALIDADE
PROTEÇÃO SISTEMA RESPIRATÓRIO
DO OPERADOR, TAMANHO ÚNICO,
COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS NÃO ESTÉRIL,
ATÓXICO, NÃO INFLAMÁVEL,
TRIPLA CAMA. CAIXA COM 50
UNIDADES

SP
PROTECTION CAIXA 300 R$ 16,00 R$

4.800,00

VALOR TOTAL:                                                                                                                          R$
4.800,00

3.    ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1.     O  órgão  gerenciador  será  a  Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2.    São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
*Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
4.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.     A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.1.1.     A manifestação do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras  esferas  federativas,
fica  condicionada  à  realização  de  estudo,  pelos

mailto:licitacao@spuniformes.com
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órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro  de  preços,  que  demonstre  o  ganho  de
eficiência,  a  viabilidade e  a  economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
4.2.    Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  pela
prestação do serviço,  desde que esta prestação de
serviço não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas  com  o  órgão  gerenciador  e  órgãos
participantes.  
4.3.    As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a...
(máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
4.4.    As adesões à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,
independentemente  do  número  de  órgãos  não
participantes  que  eventualmente  aderirem.
4.5.    Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1.     Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,
excepcional  e  justificadamente,  a  prorrogação  do
prazo para efetivação da contratação,  respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5.    VALIDADE DA ATA 
5.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir de sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6.    REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.    A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento  e  oitenta)  dias,  a  f im  de  verif icar  a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2.    Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência  de  eventual  redução  dos  preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3.    Quando o preço registrado tornar-se superior
ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)
fornecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.    O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5.    Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  não  puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1.     l iberar  o  prestador  de  serviços  do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.5.2.    convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6.    Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7.     O  registro  do  prestador  de  serviços  será
cancelado quando:
6.7.1.    descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6.7.2.     não  ret irar  a  nota  de  empenho  ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3.    não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4.     sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando  o  órgão  gerenciador  e  órgão(s)
participante(s).
6.8.     O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas  nos  itens  5.6.1,  5.6.2  e  5.6.4  será
formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9.    O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e
justificados:
6.9.1.    por razão de interesse público; ou
6.9.2.    a pedido do fornecedor. 
7.    DAS PENALIDADES
7.1.     O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de
Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas  no  Edital.
7.1.1.    As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para  registro  de  preços  que,  convocados,  não
h o n r a r e m  o  c o m p r o m i s s o  a s s u m i d o
injustificadamente,  nos  termos  do  art.  49,  §1º  do
Decreto nº 10.024/19. 
7.2.     É da competência do órgão gerenciador a
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aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento
disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos
participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3.     O órgão participante deverá comunicar  ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a
necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.
8.    CONDIÇÕES GERAIS
8.1.    As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2.     A  ata  de  realização  da  sessão  pública  do
pregão,  contendo  a  relação  dos  licitantes  que
aceitarem  cotar  os  bens  ou  serviços  com  preços
iguais  ao  do  licitante  vencedor  do  certame,  será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 16 de junho de 2021 em duas vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes 16 de junho de 2021.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Nº 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador
FERNANDO UNIFORMES EIRELI-EPP
CNPJ: 21.008.058/0001-51
Representante:  FERNANDO  CESAR  AMORIM  DE
PAULA
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Nº 010/2021 – GPSAL
Órgão Participante

Código identificador:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2021
P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N º
122104-0002/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021
A  Prefeitura  Municipal  de  Santo  Antônio  dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
nº 446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes
–  M A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  o  n º
06.172.720/0001-10, neste ato representada pela Sra.
Maria Lia Silva e Silva, nomeada pela  Portaria nº
004/2021, publicada no Diário Oficial do Município
(DOM) de  05  de  janeiro  de  2021,  considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS de nº
006/2021,  processo administrativo nº 122104-0002,
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação
por  ela  alcançada  e  nas  quantidades   cotadas,
atendendo  as  condições  previstas  no  edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:
1.    DO OBJETO
1.1.    A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação  de  pessoa(s)  jurídica(s)  para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze)  meses,  em atendimento  às  necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo  Antônio  dos  Lopes/MA,  conforme  edital  do
pregão eletrônico 006/2021, que é parte integrante
desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,
independentemente  de  transcrição.
2 .     D O S  P R E Ç O S ,  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  E
QUANTITATIVOS
2.1.    O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem: 

EMPRESA: M. TESTA CONFECCAO
CNPJ: 23.829.339/0001-09
                   Endereço: Av. Genei Uehara, nº 1263, Residencial Nova Itália, Cianorte – PR
Contato: (44) 9927-4741, (44) 9723-3337 e-mail: testaesala@hotmail.com
Representante: MARINA TESTA, CPF: 064.458.499-89
Item
 

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO Marca Unidade de

Medida Quanti. Valor
Unitário

Valor
Total

51

MASCARA, EMBALAGEM
CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, PRAZO DE
VALIDADE E REGISTRO EM
ORGAO COMPETENTE, COR
BRANCA, CAMADA SIMPLES,
COM TIRAS E CLIPE NASAL,
DESCARTAVEL EM TNT,
PACOTE 100.0 UNIDADES

PROPRIA CAIXA 300 R$ 26,50 R$
7.950,00

VALOR TOTAL:                                                                                                                       R$
7.950,00

3.    ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1.     O  órgão  gerenciador  será  a  Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2.    São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
*Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
4.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1.     A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.1.1.     A manifestação do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras  esferas  federativas,
fica  condicionada  à  realização  de  estudo,  pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro  de  preços,  que  demonstre  o  ganho  de
eficiência,  a  viabilidade e  a  economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
4.2.    Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  pela
prestação do serviço,  desde que esta prestação de
serviço não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas  com  o  órgão  gerenciador  e  órgãos
participantes.  
4.3.    As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a...
(máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
4.4.    As adesões à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,
independentemente  do  número  de  órgãos  não
participantes  que  eventualmente  aderirem.
4.5.    Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1.     Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,
excepcional  e  justificadamente,  a  prorrogação  do
prazo para efetivação da contratação,  respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5.    VALIDADE DA ATA 
5.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir de sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6.    REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.    A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(cento  e  oitenta)  dias,  a  f im  de  verif icar  a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2.    Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência  de  eventual  redução  dos  preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3.    Quando o preço registrado tornar-se superior
ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)
fornecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4.    O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5.    Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  não  puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1.     l iberar  o  prestador  de  serviços  do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.5.2.    convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6.    Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7.     O  registro  do  prestador  de  serviços  será
cancelado quando:
6.7.1.    descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6.7.2.     não  ret irar  a  nota  de  empenho  ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3.    não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4.     sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando  o  órgão  gerenciador  e  órgão(s)
participante(s).
6.8.     O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas  nos  itens  5.6.1,  5.6.2  e  5.6.4  será
formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9.    O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e
justificados:
6.9.1.    por razão de interesse público; ou
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6.9.2.    a pedido do fornecedor. 
7.    DAS PENALIDADES
7.1.     O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de
Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas  no  Edital.
7.1.1.    As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para  registro  de  preços  que,  convocados,  não
h o n r a r e m  o  c o m p r o m i s s o  a s s u m i d o
injustificadamente,  nos  termos  do  art.  49,  §1º  do
Decreto nº 10.024/19. 
7.2.     É da competência do órgão gerenciador a
aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento
disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos
participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3.     O órgão participante deverá comunicar  ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a
necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.
8.    CONDIÇÕES GERAIS
8.1.    As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2.     A  ata  de  realização  da  sessão  pública  do
pregão,  contendo  a  relação  dos  licitantes  que
aceitarem  cotar  os  bens  ou  serviços  com  preços
iguais  ao  do  licitante  vencedor  do  certame,  será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 16 de junho de 2021 em duas vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes 16 de junho de 2021.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Nº 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador
M. TESTA CONFECCAO 
CNPJ: 23.829.339/0001-09
Representante: Marina Testa
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Nº 010/2021 – GPSAL

Órgão Participante

Código identificador:
82ede0c8dfe670f78d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2bae9de0027accd0dc3

Diário Ofical do Município
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10 Criado pela Lei N° 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191


	Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 0

